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REPÚBLICA DE ANGOLA
TRIBUNAL SUPREMO
1ª Secção da Câmara do Cível, 
Administrativo, Fiscal e Aduaneiro

              	
PROCESSO Nº. 1106 /2021
ACÓRDÃO
OS JUÍZES DA CÂMARA DO TRABALHO DO TRIBUNAL SUPREMO , ACORDAM, EM CONFERENCIA, EM NOME DO POVO:
I. RELATÓRIO

Na Sala do Trabalho do Tribunal Provincial da Lunda-Sul, AAAA e BBBB, melhor identificados nos presentes autos, interpuseram Acção de Recurso em Matéria Disciplinar contra a Empresa XXXXX, S.A, com os demais sinais de identificação nos autos, representada pelo seu Presidente do Conselho de Administração, pedindo:
a) Que seja considerado nulo o despedimento, por não ter obedecido as formalidades legais e que, como consequência,
b) Seja a empresa condenada a pagar os salários dos trabalhadores desde a data do despedimento sem justa causa até ao momento presente,
c) Que seja obrigada a indemnizar os respectivos funcionários, pelos longos tempos de trabalho prestados na empresa e que a empresa seja condenada no pagamento das custas judiciais, nos termos do n.º2 do artigo 446.º do CPC.

Para fundamentar a sua pretensão expos, em síntese, o seguinte:
1. Que os Requerentes começaram a exercer a sua actividade laboral na empresa XXXXXX, o primeiro no ano de 2010 no mês de Julho e outro requerente no mês de Janeiro de 2013;
2.  Que a relação laboral foi formalizada, mediante assinatura de um contrato de trabalho na sequência foi instaurado o competente processo disciplinar pela empresa e desta feita foram despedidos em 2017 no mês de Outubro (cf. Anexos);
3. Que, por razões desconhecidas pelos requerentes, no início do mês de Setembro do ano 2017, no trabalho, foram surpreendidos pelas 13 horas pelo chefe de cozinha da empresa, afirmando que os requerentes haviam furtado frangos, tudo porque os requerentes estavam na sala dos cortes e encontravam-se pernas de frango no chão não por culpa dos requerentes mas sim da empresa que não criou condições de trabalho exigível;
4. Que, na sequência, como objecto de prova, a Empresa XXXXX apresentou 14 frangos, mas no registo de ocorrência apresentaram metade de carne peito alto;
5.  Que, no decurso da relação jurídico-laboral os requerentes sempre mostraram ser fiéis a causa da entidade empregadora, tendo várias vezes executado actividades diversas, no sentido de garantir o funcionamento e crescimento desta empresa;
6. Que, como se pode verificar, nunca foi instaurado qualquer processo disciplinar aos requerentes, nem qualquer medida disciplinar, obviamente resultante da sua conduta exemplar;
7. Que, no uso do seu direito, entendeu a empresa despedir os funcionários. Os requerentes recorreram nos Serviços Provinciais de Inspecção do Trabalho da Lunda Sul, no sentido de existir uma tentativa de mediação e esta Direcção do Estado deu razão aos respectivos trabalhadores que não houve provas bastantes para os funcionários serem despedidos e pediu o enquadramento dos mesmos, mas a empresa não cumpriu com a orientação deste órgão do Estado, existindo desta forma uma clara violação dos direitos dos trabalhadores;
8. Que, na mesma sequência, houve um acto de tentativa de conciliação de conflito laboral, feita pela Procuradoria-Geral, onde verificaram-se algumas deficiências no processo disciplinar, assim como no relatório final do instrutor não constava a medida aplicada aos trabalhadores, violando-se, claramente, o art.º 48.º da Lei Geral do Trabalho;
9. Que a relação estabelecida entre as partes funda-se num contrato de trabalho, desta mesma relação emergem direitos/poderes e deveres recíprocos entre as partes (n.º1 do art.10.º art.15.º e n.º1 do art.º 16.º, todos da LGT);
10.  Que, porém, o exercício do contrato assenta em princípios, sendo que todo o exercício fora destas balizas não pode ser acolhido, sob pena de flagrante e manifesta colisão com a essência do Direito Laboral, senão do Direito em si,”

Juntou documentos (10 a 14).

Notificada a Requerida para contestar (fls. 48), a mesma veio aos autos apresenta-la, no essencial, da seguinte forma (fls. 49 a 53):

1. ”Que é bem verdade que o Primeiro Requerente começou a trabalhar para a Requerida a 01 de Julho de 2010 e que já não confere com a verdade quanto ao Segundo Requerente que começou a trabalhar aos 13 de Dezembro de 2012;
2. Que é verdade o vertido em 2 da douta P.I;
3. Que não corresponde com a verdade o constante do artigo 3.º da P.I o que aqui se impugna;
4. Que os Requerentes sabem sobejamente quais foram as razões que levaram a instauração dos processos disciplinares. Senão vejamos o realmente sucedeu no dia 17 de Setembro de 2017;

5. Que, por volta das 13 horas e 30 minutos, um dos trabalhadores da Requerida, CCCC solicitou as chaves da porta traseira ao Sr.DDDD, justificando que tinha de levar comida para o Luaxe, o que levantou uma certa suspeita ao Sr. EEEE e que o levou a ir até a zona de cortes onde encontrou dentro dum dos sacos de lixo 14 frangos e duas metades de peito alto, pronto a ser desviado;
6. Que, neste local, estavam em serviço apenas os Requerentes Senhores: AA, BB, que na altura alegaram não saberem como os produtos apareceram no local encontrado e que talvez tivesse sido por obra e graça de um milagre;
7.  Que a informação acima descrita consta do registo de ocorrência no RO1-2017 e foi com base nela que, ao chegar ao conhecimento da Requerida no dia 20 de Setembro, dando origem a tomada de decisão da Administração, mandado instaurar processos disciplinares aos três trabalhadores, sendo dois deles os Requerentes, doc. N.º 3;
8. Que por outro lado, a Requerida pauta a sua conduta em termos de higiene e segurança alimentar e que tem merecidos reconhecimentos nesse sentido por parte dos clientes, pelo que lhe repugna o vertido na parte final do mencionado em 3.º da P.I.;
9. Que, não há outra justificativa para tal” difamação” senão a intenção declarada de inverter a verdade dos factos;
10. Que não é verdade o constante de 4.º da P.I., o que aqui também se impugna, como se poderá comprovar pelo registo de ocorrência enviado para a Administração da empresa, constam os 14 frangos e dois pedaços de carne de peito alto.
11.  Que perguntamos: E se fosse os 14 frangos? E se em vez de 14 fosse apenas 1? Não seria tal acto, um acto reprovável e condenável? O que está aqui em causa? Não será a prática de um acto ilícito e grave) Não será um acto que retira a confiança da relação laboral, razão para que ela subsista?
12.  Que impugnamos igualmente o vertido em 5.º;
13.  Que se os trabalhadores tivessem pautado sempre a sua conta no sentido de garantirem o bom funcionamento e crescimento da empresa nunca praticariam actos que pudessem prejudicá-la, como o fizeram. Eram 14 frangos e duas peças de peito alto, encontradas num saco do lixo. Para onde iriam esses produtos? Tal retirada não prejudicaria a Requerida?
14. Que já diz o velho ditado: Há sempre uma vez…” e essa primeira vez foi de tal maneira grave que beliscou a confiança da relação jurídico- laboral;
15.  Que, outrossim, não se percebe com que propósito os Requerentes pretendem desmerecer o facto de terem violado grosseiramente os deveres de lealdade e de protecção dos resultados da produção contra perdas e desvios, senão de confundir este Tribunal, porque a infracção objecto do procedimento disciplinar está bem “patente” foi retirar produtos pertencentes á Requerida e destinados a sua actividade de servir o cliente;
16.  Que, no mesmo sentido, o vertido em 6.º da douta P.I, é completamente descabido de razão, pois que, a graduação da medida disciplinar, não veda a possibilidade de se aplicar a medida disciplinar de despedimento disciplinar, quando a natureza e gravidade da infracção o justificarem, como o justificou, por estar em causa a violação de dever de lealdade e de protecção dos resultados da produção contra perdas e desvios; os Requerentes, pelo contrário, procederam de forma a prejudicar a empresa, desviando para proveito próprio os produtos destinados á atividade da Requerida;

17. Que impugnamos o vertido em 7.º e 8.º da P.I.,os Requerentes tem todo o direito de recorrer às entidades que pretenderem, e não tiramos o mérito nem a competência das entidades para onde recorreram, mas apenas este Tribunal tem a competência e a legitimidade para julgar o procedimento da aqui Requerida. A Requerida esteve presente nas diligências efectuadas tanto nos Serviços Provinciais de Inspecção do Trabalho da Lunda Sul como junto da Procuradoria-Geral da República junto da Sala de Trabalho, mas não se conformou com o que ali foi constatado, tendo para o efeito respondido por escrito aos Serviços Provinciais da Inspecção do Trabalho da Lunda Sul, doc. nº.4;
18.  Que o processo disciplinar instaurado contra os Requerentes obedeceu aos trâmites legais impostos pela Lei nº.7/15, tendo um dos Requerentes se recusado a assinar a comunicação da medida disciplinar, facto este comprovado por duas testemunhas, doc.5 nºs 6-2, dos processos disciplinares;
19. Que partindo do princípio de que:” da relação jurídico-laboral emergem direitos e poderes e deveres recíprocos e de que o Contrato de trabalho assenta em princípios e que o exercício fora destas balizas não pode ser acolhido” conforme os Requerentes o afirmam em 9.º e 10.º da sua douta P.I estão simplesmente a dar razão á Requerida que pautou toda a sua conduta dentro dos parâmetros da Lei vigente;
20. Que, efectivamente, não deverá ser esquecido, como parece ser a pretensão dos Requerentes, que a relação de trabalho não é uma relação mecânica, esgotando-se nos deveres de dar e receber, pois trata-se, antes de uma relação de confiança sem a qual não funciona, pelo que não há fundamentos para o fixado no pedido, pelo que aqui se impugna;
21. Que não restam dúvidas de que os Requerentes tentaram ludibriar a Requerida, colocando os 14 frangos e as duas peças de peito alto num saco de lixo para que se passasse despercebida a sua saída da secção dos cortes e assim pudessem levar os referidos mantimentos para casa;
22. Que este acto praticado pelos Requerentes, porque só poderia tal acto ser praticado por eles, uma vez que eram os únicos a trabalhar na área dos cortes, de retirar e camuflar no lixo produtos destinados á actividade da empresa, é um acto de todo condenável e reprovável e quebrou toda a confiança que até então existia para com os Requerentes;
23. Que a Requerida, “enquanto entidade Empregadora está vinculada para princípio da coerência disciplinar ou da igualdade de tratamento em matéria disciplinar, princípio este que visa evitar que infracções idênticas sejam disciplinarmente censuradas de forma diversa, quando não hajam razões para essa discriminação “citação do livro: “Anotações e comentários a Lei Geral do Trabalho” de Raul Rodrigues e Ana Rodrigues;
24.  Que o conhecimento da infracção praticada pelos Requerentes comportaram uma carga valorativa, a ilicitude do acto, e não foi um simples conhecimento de factos abstratos, subsumíveis á norma, tratou-se de comportamentos disciplinares ilícitos dos Requerentes que culminaram com um juízo valorativo dos factos concretos (o desvio de produtos) que constam da comunicação da medida disciplinar;
25. Que a infracção grave cometida pelos trabalhadores que culminou com a medida disciplinar prevista na alínea d) do n.º1 do artigo 47.º da LGT de despedimento Disciplinar, teve como fundamento o previsto na alínea g) do artigo 206.º “Furto, abuso de confiança, burla e outras fraudes praticadas na empresa ou durante a realização do trabalho”.
26. Que pedem os Requerentes a nulidade do despedimento, para que tal pedido seja atendido por este YYYY Tribunal, tem de existir fundamentos legais para tal, por força do artigo 208.º LGT o que no caso em apreço não acontece;
27.  Que os Requerentes receberam a convocatória para a entrevista; tanto assim é que estiveram presentes no dia agendado para a entrevista;
28. Que a entrevista realizou-se estando a Requerida presente;
29. Que os Requerentes tomaram conhecimento da comunicação da medida disciplinar, tendo um deles se assinatura de duas testemunhas, tendo recusado a assinar a comunicação BBBB, facto este comprovado mediante o Requerente AAAA assinado:
30. Que o despedimento não foi fundamentado contra as opiniões políticas, ideológicas, ou religiosas dos Requerentes;
31.  Que o despedimento não foi fundamento contra a filiação ou não filiação em sindicato determinado;
32. Que o despedimento não foi fundamentado em qualquer dos motivos mencionados no n.º1 do artigo 4.º e da alínea b) do n.º2 do artigo 19.º;
33. Que não se será de atender a tal pedido formulado pelos Requerentes;
34. Que, com efeito, dúvidas não restam que o procedimento disciplinar instaurado pela Requerida contra os Requerentes, observou escrupulosamente todos requisitos materiais e de forma;
35. Que a Requerida recebeu a 17 de Setembro uma informação contendo o registo de ocorrência que despoletou a instauração do competente processo disciplinar;
36.  Que no dia 20 de Setembro do ano de 2017, foi feita convocatória mediante despacho de instauração proferido pelo PCA da Requerida;
37. Que foram entregues as convocatórias aos Requerentes com antecedência para que os mesmos tivessem tempo suficiente para formar sua defesa, dentro do prazo legal;
38. Que aos 27 dias do mês de Setembro realizaram-se as entrevistas em conformidade com a data marcada na convocatória;
39. Que aos 27 de Setembro foi elaborado um relatório pelo instrutor do processo, em que dá o seu parecer quanto á medida a aplicar aos Requerentes;
40. Que a Administração decidiu sobre a medida disciplinar a aplicar aos Requerentes no dia 03 de Outubro de 2017;
41. Que no dia 04 de Outubro de 2017, as comunicações das medidas disciplinares foram feitas aos requerentes, tendo um deles assinado e outro se recusando a assinar, facto comprovado pela assinatura das testemunhas;
42. Que mais uma vez está demonstrado que a pretensão dos Requerentes não tem fundamento de facto, nem respaldo legal;
43. Que, com a finalização do processo, foram feitas contas de final de contrato com os Requerentes, tendo este recebido o salário que lhe era devido até a data da conclusão do processo disciplinar, o subsídio de natal proporcional ao tempo trabalho, até 04 de Outubro de 2017, sendo que a Requerida nada ficou a dever aos Requerentes, uma vez que á data já o mesmo tinha gozado as suas férias e recebido o correspondente subsídio, doc. n.º7.”

Termina pedindo que a presente contestação seja recebida e da como provada, confirmando-se os Despedimentos Disciplinares e, consequentemente, absolvendo a Requerida dos pedidos formulados pelos Requerentes, por falta de fundamento legal.
Foi realizada tentativa de conciliação, que não logrou (fls. 33 e 44).
Proferida a decisão (fls.150 a 155), o Tribunal” a quo” julgou a acção procedente, decretando a nulidade do despedimento e, em consequência, condenou a Requerida a reintegrar os trabalhadores e a pagar os salários e complementos que os trabalhadores deixaram de receber até a reintegração.
Notificada da decisão (fls.157), inconformada, a Requerida interpôs recurso (fls.165),- que foi admitido como de apelação, com subida imediata e nos próprios autos e com efeito meramente devolutivo (fls. 169) - tendo, de seguida, apresentado as suas alegações de fls. 166 a 167, com as seguintes conclusões:

1. “Que, no dia 10 de Setembro a 04 de Agosto de 2017, encontrando-se os Apelados no exercício pleno das suas actividades laborais, foram alvos de processos disciplinar, por prática de infracções disciplinares graves, tendo culminados em despedimentos disciplinares com fundamento em justa causa, nos termos da alínea d) do art.º 47.º bem como do art.206.º, ambos da Lei Geral do Trabalho;
2. Que, inconformados os Apelados com as medidas disciplinar contra si aplicadas, decidiram apresentar recurso junto dos órgãos competentes, tendo o tribunal julgado a acção procedente e, em consequência, declarado nulo os despedimentos, condenando aqui Apelante a reintegrar os trabalhadores a empresa, bem como no pagamento dos salários e complementos que estes deixaram de receber até a reintegração.
3. Que, acontece, porém, que, a decisão proferida pelo tribunal a quo contra a Apelante viola inequivocamente princípios e normas constitucionais, na medida em que condenou aqui o Apelante em quantidade superior aquela a que devesse ser condenada, configurando tal acção, acto de ilegalidade processual cujas consequências legais constituem causas de nulidade da sentença nos termos dos artigos 72.º da CRA, conjugado com os artigos 661.º e 668.º do CPP.”

Termina pedindo que se revogue e/ ou se declare nula a decisão a proferida pelo Tribunal “ a quo”, porquanto manifestamente ilegal e lesiva dos direitos e interesses legítimos da aqui Apelante, nos termos dos artigos 72.º do CRA, em harmonia com os artigos 661.º 668.º do CPC.
Remetidos os autos ao Digníssimo Representante do Ministério Público, esta pugnou pela procedência do recurso, por entender que não subsistem dúvidas de que o Tribunal “ quo” condenou em quantidades superior a que cabia nos termos da lei, violando, assim, o n.º1 do artigo 661.º e a alínea e) do artigo 668.º do CPC, bem como a parte final do artigo 72.º da CRA.
Correram os vistos legais.

Tudo visto cumpre agora apreciar e decidir.



II- Objecto do Recurso

Sendo o âmbito e o objecto do recurso delimitados (para além das meras razões de direito e das questões de conhecimento oficioso) pelas conclusões formuladas pelos recorrentes- artigos 660.º n.º2, 664.º,684.º, nº.3 e 690.º nº1, todos do CPC, aplicáveis ex vi do artigo 292.º da LGT, emergem como questões a apreciar e decidir no âmbito do presente recurso, as seguintes:
1. Saber se a sentença recorrida é ou não nula, nos termos do art.º661.º e da al. e) do nº1 do art.º 668.º ambos do CPC.
2. Saber se o Tribunal a quo deveria apenas condenar ou não a Apelante no pagamento dos salários intercalares, nos termos do n.º3 do art.º208.º da LGT.

3. Saber se a decisão recorrida viola ou não o art.72º da CRA.

III-Fundamentação
Da sentença recorrida resultaram como provados os seguintes factos (fls.152 e 153).
1. “Que os Requerentes são trabalhadores da requerida desde o ano de 2010 e 2012, respectivamente;
2. Que os Requerentes enquanto trabalhadores da requerida não tiveram quaisquer processos disciplinares, antes do aqui referido;
3. Que os Requerentes foram convocados para entrevista no dia 20 de Setembro 2017;
4. Que não consta dos autos a data em que lhes foi entregue as convocatórias para as entrevistas (vide fls 19,20 e 21 dos autos);
5. Que não houve testemunhas no momento em que lhe foi entregue a convocatória;
6. Que foram feitas as entrevistas no dia 27 de Setembro de 2017;
7. Que no decorrer da entrevista o instrutor processual não expos as razões da medida disciplinar que pretendia aplicar;
8. Que não tem, na comunicação da medida disciplinar, o resultado da entrevista e, no final, a medida disciplinar aplicada.”



Apreciando

Assim, passaremos a apreciação das questões objecto do presente recurso.
1. Saber se a sentença recorrida é ou não nula, nos termos da al. e) do n.º1 do art.º668.º do CPC.

A Apelante alega, e assim conclui, que a decisão o condenou em quantidade superior aquela a que devesse ser condenada, porquanto “tratando-se de nulidade do despedimento, as referidas normas estabelecem como limite máximo, para efeitos de pagamentos de salários e complementos que o trabalhador deixou de receber, de até seis meses para as grandes empresas, de quatro meses para as médias empresas e dois meses para as pequenas e micro empresas.”
Com base no acima referido, pretende a Apelante dizer que o tribunal conheceu em quantidade superior ao pedido, pois deveria ter sido condenada a pagar os salários dos Apelantes, nos termos dos nº.3 dos art.ºs 208.º e 209., ambos do CPC.
O que se pretende com esta questão é aferir se a sentença recorrida ultrapassou ou não os limites da condenação. Neste sentido, Antunes Varela, J. Miguel Bezerra e Sampaio e Nora (Manuel de Processo Civil, 2.ª Edição Revista e Actualizada, Coimbra Editora, Limitada, 1985, pág. 691), entendem que a sentença será nula, se condenar em quantidade superior ou em objecto diverso do pedido, infringindo a regra segundo a qual ne eat iudex ultra vel extra petita partium. Em qualquer dos casos, a condenação é ilegal.
A situação, aqui, invocada é, segundo Miguel Teixeira de Sousa (Estudos Sobre o Novo Processo Civil, 2.ª Edição, Lex, Lisboa, 1997, pág. 223) trata-se de um excesso de pronúncia parcial ou qualitativo, porém distinto do excesso de pronúncia da al. d) do n.º1 1,2ª. Parte do art.º 668.º do CPC, e o autor sublinha o seguinte: “ se o tribunal condena no pedido formulado, mas utiliza um fundamento que excede os seus poderes de conhecimento, a hipótese cabe na nulidade prevista no art.º668.º do CPC, e o autor sublinha o seguinte: “se o tribunal condena no período formulado, mas utiliza um fundamento que excede os seus poderes de conhecimento, a hipótese cabe na nulidade prevista no art.º668.º nº1, al. d) 2.a parte;- mas se o tribunal, mesmo utilizando os fundamentos admissíveis, condena em quantidade superior ou em objecto diverso do pedido, o caso inclui-se na previsão do art.º668.º n.º1, al. e).”
No mesmo sentido Francisco Manuel Ferreira de Almeida (Direito Processual Civil, Volume II, 2015, Almedina, pág.372), adiantado, entretanto, que, nestas situações, violar-se-ia o princípio do dispositivo.
Entretanto, se é verdade no processo civil comum, já não o é no processo laboral por força do princípio da condenação extra vel ultra petita, também conhecido como princípio da ultra petição. Dito de outro modo, a condenação não se limita ao pedido do recorrente, nos termos do art.º 661.º do CPC, pois o juiz poderá solucionar o litígio de uma forma que não foi proposta pelo autor.
Porém, para que o tribunal assim proceda é necessário que a parte traga no processo todos os factos que interessam a decisão, devendo libertar-se a sentença da sujeição do pedido, atenta, entretanto, a imperatividade das normas laborais.
Desta feita, o que se pretende é que o tribunal declare não é o resultado pretendido pelo autor, mas a consequência ligada a lei aos factos integrantes da causa de pedir. Pelo que este princípio- o da condenação extra vel ultra petita-atribui ao juiz do trabalho o poder/dever de condenar em quantidade superior ou em objecto diverso do pedido, quando isso resulte da aplicação aos factos a ter em conta na decisão de preceitos inderrogáveis de leis ou convenções colectivas.

Segundo João de Castro Mendes, citado por José Maria Rodrigues da Silva (A aplicação do Direito na Jurisdição do Trabalho, Coimbra Editora Limitada, 1991, pág.42),” a condenação extra vel ultra petita só se justifica como suprimento pelo juiz de um direito imperfeitamente exercido pelo seu titular. O que importa é o que o trabalhador tenha exercido imperfeitamente um direito imperativo.”
Dos autos, resulta que o processo disciplinar foi instaurado em Setembro de 2017 (pontos 3,4 e 5 da fundamentação de facto). 
Logo, deve ser aplicada a Lei n.º7/15, de 15 de Junho, que, diferentemente do n.º3 do art.228.º da Lei Geral do Trabalho anterior -Lei nº. 2/00, de 11 de Fevereiro, dispõe de um regime de salários intercalares diferente.
Desta feita, cabe ao Estado (tribunais) assegurar que esses os direitos fundamentais que são, também, do nosso ponto de vista, direito autodeterminação individual e visam assegurar um direito maior que é o da dignidade da pessoa humana, possam ser respeitados.
Esses direitos são o que se pode designar de direitos do homem, do cidadão e do trabalhador e, como bem assinalada Jorge (Manuel de Direito Constitucional Direitos Fundamentais. Tomo IV, 5.ª Edição, Coimbra Editora, 2012, pág. 124), “direitos correspondentes a situações socioeconómicas especificas, designadamente direitos dos trabalhadores, e direitos que, sendo embora de todos os homens, para os trabalhadores assumem mais interesse (como o direito ao trabalho e o direito á segurança social) - porque a experiencia do constitucionalismo consiste, toda, na aquisição progressiva dos direitos daqueles que careçam de proteção.”
Destarte, a juiz a quo julgou apenas e só com base nos factos que constavam dos autos e decidiu, depois de analisados os factos, tendo em conta as pretensões da parte que conheceu ganho de causa, no caso o trabalhador.
Porém, ao decidir, o Tribunal a quo seguiu por um caminho não permitido por lei, pois ultrapassou os limites fixados pelos nº.3 dos art.º 208.º 209.º da LGT.
Pelo que é nosso convencimento que o tribunal a quo violou a al,. e) do n.º1 do art.º668.º do CPC, aplicável por força do nº.1 do art.º59.º do Decreto Executivo Conjunto n.º3/82, de 11 de Janeiro, sendo a sentença julgada nula.
Pelo que mal andou o Tribunal a quo ao decidir como decidiu.
Desta sorte, a decisão ora recorrida é nula, procedendo a pretensão a Apelante.
Pelo que deverá este Tribunal conhecer do objecto do recurso nos termos do art.º 715.º, aplicável por força do art.º 292.º da LGT.

	IV-Fundamentação

Dos autos resultam como provados os seguintes factos:
1. “ Que os Requerentes são trabalhadores da requerida desde o ano de 2010 e 2012, respectivamente;
2. Que os Requerentes enquanto trabalhadores da requerida não tiveram quaisquer processos disciplinares, antes do aqui referido;
3. Que os Requerentes foram convocados para entrevista no dia 20 de Setembro 2017.
4. Que não consta dos autos a data em que lhes foi entregue as convocatórias para as entrevistas (vide fls 19,20, e 21 dos autos):
5. Que não houve testemunhas no momento em que lhe foi entregue a convocatória;
6. Que foram feitas as entrevistas no dia 27 de Setembro de 2017;
7. Que no decorrer da entrevista o instrutor processual não expos as razões da medida disciplinar que pretendia aplicar;
8. Que não tem, na comunicação da medida disciplinar, o resultado da entrevista e , no final, a medida disciplinar aplicada..”

	Apreciando.
2. Saber se o Tribunal a quo devia apenas condenar ou não a Apelante do pagamento dos salários intercalares, nos termos do n.º3 do art.º208.º da LGT.
A consideração mais importante da invalidade de um despedimento é a reintegração. Esta, aliás, funciona como o regime legal supletivo, isto é só não se atende a reintegração efectiva do trabalhador, se este pretender ser reintegrado ou se o posto de trabalho tiver desaparecido e não puder ser colocado em outro.
No caso, mesmo que os Apelados tivessem optado pela indemnização, ainda, assim, o Tribunal teria que ficcionar uma reintegração para poder calcular os salários intercalares. O que é o caso.
Os trabalhadores, ora Apelados, não apresentaram pedidos alternativos (reintegração ou indemnização). Apenas pediram que a Apelante fosse condenada a indemniza-los.
O nº.3 do at.º208.º da LGT manda reintegrar o trabalhador e pagar-lhe os salários e complementos que este deixou de receber, sempre com o limite do n.º 3 do art.º209. do mesmo diploma legal.
Importa, entretanto, salientar que a reintegração prevista nos n.ºs 3 do art.º 208.º da LGT é obrigatória para o trabalhador e para o empregador, tendo sido este o caminho seguido pelo Tribunal a quo, e bem. Entretanto, é jurisprudência deste Tribunal que, quando estivermos perante um lapso de tempo superior ao razoável, entre a data de despedimento e a data decisão, ficciona-se uma indemnização, nos termos do n.º1 do rt.º209.º e art.º 239.º ambos da LGT (acórdãos 1068/21, de 24 de Outubro de 2022; 725/18, de 01 de Abril de 2021;927/19, de 07 de Outubro de 2021, entre outros).
Pelo que deverá a Apelante ser condenada a pagar aos Apelados os salários e complementos de seis meses, nos termos dos n.ºs 3 dos art.ºs 208.º e 209.º ambos da LGT. Sendo que o Apelado AAAA auferia um salário de Akz. 71.000,00 (setenta e um mil kwanzas), terá direito a Akz. 426.000,00 (quatrocentos e vinte e seis mil kwanzas), terá direito a Akz. 408.000,00 (quatrocentos e oito mil kwanzas)
Deverá, ainda, a Apelante ser condenada a pagar ao Apelado AAAA, o valor de Akz. 35.500,00 (trinta e cinco mil e quinhentos kwanzas) vezes 8 (sete) anos de antiguidade, perfazendo um total de Akz. 284.000,00 (duzentos e oitenta e quatro mil kwanzas), nos termos dos art.º 209.º, nº1, 239.º n.º1, al. a) e 241.º, todos da LGT. Deverá também pagar ao Apelado BBBB, de indemnização por antiguidade, o valor de Akz. 34.000,00 (trinta e quatro mil kwanzas) vezes 6 (seis) anos de antiguidade, perfazendo um total de Akz. 204.000,00 (duzentos e quatro mil kwanzas), nos termos dos art.ºs 209º, nº.1, 239.º,nº.1, al. a) e 241.º, todos da LGT.
Deverá a Apelante ser condenada ao pagamento aos Apelados de um montante global no valor de Akz. 1.322.000,00 (um milhão, trezentos e vinte e dois mil kwanzas)
Desta feita, procede esta questão objecto do recurso.
Com o conhecimento desta questão objecto do presente recurso, torna-se despiciendo o conhecimento da terceira, nos termos do n.º 2 do art.º 660.º do CPC, aplicável por força do n.º1 do art.º 59.º do Decreto Executivo Conjunto n.º 3/82, de 11 de Janeiro.

IV-Decisão
Nestes termos e fundamentos, os Juízes desta Camara acordam em conceder provimento parcial ao recurso e, em consequência:
1. Declarar nula a sentença.
2. [bookmark: _GoBack]Julgar procedente a acção.
3. Condenar a Apelante a pagar aos Apelados os salários intercalares e indeminizações por antiguidade, sendo AKZ. 710.000,00 (setecentos e dez mil Kwanzas) para o Apelado AAAA e AKZ. 612.000,00 (Seiscentos e doze mil kwanzas) para o Apelado BBBB.
Custas pela Apelante e procuradoria condigna a favor do Cofre Geral de Justiça que se fixa em 1/3 da taxa de justiça. 

Luanda,07 de Setembro de 2023
Norberto Moisés Moma Capeça
Teresa Francisco da Rosa Buta
Anabela Vidinhas
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